
 

 

 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE MATOS COSTA – SC. 

 

Referência:  

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº89/2023 

PEGRÃO ELETRÔNICO Nº36/2023 

 

Gostaríamos de expressão que sem a adjudicação do concreto nosso equipamento não tem 

capacidade técnica para bombear. Foi apresentada proposta do serviço de bombeamento tendo 

em vista o fornecimento de concreto. Desta forma, não há viabilidade técnica pra fazer somente 

bombeamento, por este motivo abdicamos ao serviço e bombeamento.  

 

Sem mais para o momento segue datado e assinado.  

 

 

 

União da Vitória – PR, 01 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

MARIO FRANZOI NETO 

COMPENSA MINERADORA LTDA 

CPNJ 18.816.898/0002-17 
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